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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 
 

Gabinete do Prefeito 

                                                            
Processo nº 46/2026 

Inexigibilidade n° 16/2026 
 

DESPACHO DO PREFEITO 

           
Versa o presente a contratação de apresentação artística musical ao vivo, 

mediante show da empresa Denilson Vidal Tiemme - Banda Doce Desejo, com 

duração aproximada de 4 (quatro) horas, a ser realizada no evento Carnaval de 
Itaara 2026, com apresentação prevista para o dia 14 de março de 2026, 
conforme programação cultural oficial do Município. 

  
Em razão disso, RATIFICO o certame e reconheço ser dispensável, na 

espécie, a licitação, com fundamento legal no Art. 74, inc. II, da Lei Federal 
14.133/2021, DFD, ETP, Termo de Referência e Parecer Jurídico, observado as 
demais cautelas legais pertinentes. 

 
         Autorizo a contratação da empresa Denilson Vidal Tiemme Ltda – “Banda 
Doce Desejo”, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.091.525/0001-08, estabelecida com 

sede na Rua Lucas Rodembush, 211, Bairro Santa Fé, CEP: 96.640-000, Rio 
Pardo/RS, telefone: 51-99664-4579, E-mail: bandadocedesejo@hotmail.com, no 

valor total de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais) por 01 dia, na 
seguinte dotação orçamentária:  
 

Órgão: 10 - Secretaria de Desenv. Econ. Tur. e Cultural  
Unidade: 10.01 - Secretaria Mun. Desen. Econ. e Turístico  

Atividade: 2.042 - Manutenção das Atividades do Calendário de Eventos  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P.J. (411)  
Despesa Desdobrada: 3.3.90.39.22 - Exposições, congressos e conferências 

(1471)  
Fonte de Recurso: 1500 - Recurso não vinculado de Impostos 
 

Publique-se súmula deste despacho. 
 

 
Itaara, 04 de março de 2026. 
 

 
 

 
Sandro Roberto Galarça Ferigollo 

Prefeito Municipal  


		2026-03-04T22:00:01+0000




